
Lei Complementar nº 076 
De 27 de junho de 2007. 

(Projeto de Lei Complementar  n.º 12 oriundo do Poder Executivo) 

 

    

ALTERA OS ANEXOS I, IV E VI 
CONSTANTES DA LEI COMPLEMENTAR 
Nº 70 DE 25 DE ABRIL DE 2007, QUE 
INSTITUI O PLANO DE CARGOS, 
CARREIRA E REMUNERAÇÃO DOS 
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE VALENÇA, BEM AINDA 
ACRESCENTA INCISO AO SEU ARTIGO 
12 E PARÁGRAFO ÚNICO AO ARTIGO 18. 

A Câmara Municipal de Valença RESOLVE: 

          

Art. 1º - Fica incluído o inciso V no artigo 12 da Lei Complementar nº 70 de 25 de abril de 

2007: 

 

Art. 12  [...] 

 

V – Supervisor – 20 (vinte) horas/aula semanais. 

 

Art. 2º - Fica o artigo 18 acrescido do parágrafo único nos seguintes termos: 

 

             Art. 18 [...] 

 

             Parágrafo único: será computado, para efeito de progressão de que trata o caput deste 

artigo, o efetivo exercício ininterrupto das funções inerentes aos cargos elencados no artigo 21, 

comprovado mediante certidão expedida pela Secretaria de educação, independentemente da 

nomenclatura anotada na Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) do servidor. 

 
Art. 3º - Fica alterado o Anexo I da Lei Complementar nº 70 de 25 de abril de 2007, passando a 

ter a seguinte redação: 

 

Anexo I – Carreira do Magistério 
Cargo Classe Níveis 

 

 

Professor II 

 

 

 

A 

B 

C 

D 

E 

F 

1 a 8 

2 a 9 

3 a 10 

4 a 11 

5 a 12 

6 a 13 

 

 

Professor I 

 

C 

D 

E 

F 

3 a 10 

4 a 11 

5 a 12 

6 a 13 



 

 

Pedagogo e Supervisor 

 

C 

D 

E 

F 

3 a 10 

4 a 11 

5 a 12 

6 a 13 

 

 

Psicopedagogo 

D 

E 

F 

4 a 11 

5 a 12 

6 a 13 

 

Art. 4º -  Fica alterado o anexo IV constante da Lei Complementar nº 70 de 25 de abril de 2007, 

passando a ter a seguinte redação: 

 

Anexo IV – Carreira do Pessoal Administrativo 
 

Cargo Classe Níveis 

I 1 a 8  

II 2 a 9  

III 3 a 10 

IV 4 a 11 

V 5 a 12 

 

 

Agente Educacional II e 

Merendeira 

VI 6 a 13 

III 3 a 10 

IV 4 a 11 

V 5 a 12 

 

Agente Educacional I e 

Monitor 

 
VI                     6 a 13  

II 2 a 9 

III 3 a 10  

IV 4 a 11 

V 5 a 12 

Auxiliar de Recreação 

 (em extinção) 

VI 6 a 13 

 

Art. 5º - Fica alterado o título do Anexo VI da Lei Complementar nº 70 de 25 de abril de 2007, 

passando a ter a denominar-se “Anexo VI – Tabela de Vencimento do Pessoal Administrativo”. 

 

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário, produzindo efeitos financeiros a partir de  01 de abril de 2007. 

 

     Sala das Sessões, em 27 de junho de 2007. 
       

        - sanção no verso -    


